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errata
.

errata de Portaria
Portaria: 0015/2022, - Publicada no doe nº 34.837 de 19.01.2022.
onde se lê: Portaria: 0015/2022.
Leia-se: Portaria: 0013/2022.

Protocolo: 754029

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

diÁria
.

Portaria Nº 00066/2022 - GaB/seMas 26 de JaNeiro de 2022.
objetivo: acompanhar os procedimentos de vistoria de possível alteração 
na coloração da água no rio da região do Tapajós.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa.
Período: 19/01 a 20/01/2022 – 01 e ½ diária
Servidor:
- 57214854/1 - SaUlo Prado dE carValHo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente/coordenador)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 753996

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 32375/2014
NoME do iNfraTor: coMErcial ViGoMEl lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1° do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
07293/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão exe-
cutória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e da 
Súmula nº 467 – STJ, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4677/2014
NoME do iNfraTor: EfrEiM fUrlaM
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1° e 2°, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
c/c com o art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6646/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este proces-
so arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 36069/2013
NoME do iNfraTor: iMaBraS BElTErra – rEflorESTaMENTo BElTErra i
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 5588/2013/difiSc/Ur2, ante a incidência da prescrição da pretensão 
executória, nos termos da Súmula nº 467 – STJ, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 37022/2013
NoME do iNfraTor: MoUra E SilVa PoSTo dE coMBUSTÍVEl lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
5589/2013/difiSc/Ur2, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei Estadual n° 8.972/2020 do art. 112, §2° c/c art. 111, §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19431/2014
NoME do iNfraTor: MoJU TiMBEr lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1° do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
c/c com o art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 

6877/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão execu-
tória, nos termos do art. 21 e art. 22, do decreto federal nº 6.514/2008 e 
da Súmula 467 – STJ, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 31702/2009
NoME do iNfraTor: WaYloN JoSE dE SoUZa da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 20, inciso i e §1° da lei 
Estadual n° 6.713/2005 e PorTaria N° 001/2008/iBaMa, em consonância 
com o art. 34, inciso ii, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2786/2009/GEfaU, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112, §2° c/c art. 111, §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 41186/2013
NoME do iNfraTor: cENTro oESTE TraNSPorTES rodoViárioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 64, do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 93 da lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a incidência de prescri-
ção no presente processo administrativo punitivo - auto de infração n° 
6651/2013, dETErMiNaNdo o arquivamento dos autos, com fundamento 
no art. 112, §2°, da lei Estadual n° 8.972/2020, aplicado por isonomia ao 
procedimento sancionatório no âmbito da administração pública estadual, 
em consonância a Súmula do STJ, sendo este processo arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 858/2014
NoME do iNfraTor: adoriS aUrEo dE oliVEira - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2342/2013/GEflor, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei Estadual n° 8.972/2020 do art. 112, §2° c/c art. 111, §4°, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 277/2014
NoME do iNfraTor: V P iNdUSTria E coMErcio lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
c/c com o art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6851/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão executó-
ria, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e da Súmula 
467 - STJ, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27486/2009
NoME do iNfraTor: MUNicÍPio dE iGaraPÉ - Miri
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i, ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: arts. 70 e 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com a resolução coNaMa n° 237/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1717/2009/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 23355/2009
NoME do iNfraTor: iNdUSTria E coMErcio dE cEraMica UliaNo-
PoliS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual Nº 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1954/2009/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 465403/2008
NoME do iNfraTor: arMaNdo alVES PErEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, do decreto federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a incidência de prescri-
ção ao presente processo administrativo punitivo - auto de infração n° 
1442/2008/GErad, dETErMiNaNdo o arquivamento dos autos, com fun-


